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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO

DECRETOS
Prefeitura Municipal de Castro

DECRETO Nº 365/2026

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CASTRO  –  ESTADO  DO  PARANÁ,  no  uso  de  suas 

atribuições, com fundamento na Lei nº 1580/2007, com redação alterada pela Lei nº 2115/2009, 

em seu artigo 28 – A, resolve:

Art.1º CONCEDER a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, gratificação especial de atividade no percentual de 10% (dez por cento).

NomeNome MatrículaMatrícula A partir de:A partir de:

Pamela da Silva de Almeida - 11 de maio de 2026

Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em 

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 19 de maio de 2026.

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 3906-2000   fax (42) 3906-2008
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro

DECRETO Nº 370/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando aprovação em Concurso Público nº 001/2025 no cargo de Técnico Cultura, o disposto 

no Plano de Carreira, Cargos e Salários, conforme Requerimentos nº 11950/2026, resolve:

Art. 1º NOMEAR, para o cargo de Técnico Cultura - 40 horas, com lotação na Secretaria 

Municipal de Cultura, conforme relacionado abaixo:

SERVIDOR LUGAR CPF RG

Juliano Mendes de Freitas 03º 061.***.***-42 10.***.***-6/PR

Art.  2º  CONCEDER adicional  por  formação  escolar  suplementar  ao  servidor  acima 

indicado no percentual de 20% (vinte por cento), conforme o disposto pelo Art. 71-A do Estatuto  

dos Servidores Públicos Municipais, decretado pela Lei Complementar n.º 39/2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 20 de maio de 2026.

Prefeitura Municipal de Castro

DECRETO N° 371/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando a Lei n° 4213/2025, resolve:

Art. 1º EXONERAR Tatiana Aparecida Ferreira dos Santos, portadora do CPF/MF n° 

819.***.***-00,  do  Cargo  em  Comissão  de  Superintendente  da  Rede  de  Atendimento 

Especializado Multiprofissional para as Pessoas com Deficiência - CC3, junto a Secretaria Municipal 

de Mulher e Inclusão, a partir de 20 de maio de 2026.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando 

disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de maio de 2026. 

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 3906-2000   fax (42) 3906-2008
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br

Prefeitura Municipal de Castro

DECRETO N° 372/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando a Lei n° 4213/2025, resolve:

Art.  1º  EXONERAR Lethicia  Rodrigues  Kothe,  portadora  do  CPF/MF  n° 

079.***.***-46, do Cargo em Comissão de Chefe de Seção de Projetos – CC5,  junto à Secretaria 

Municipal de Mulher e Inclusão, a partir de 20 de maio de 2026.

Art. 2º   NOMEAR Lethicia Rodrigues Kothe, portadora do CPF/MF n° 079.***.***-46, 

para  o  Cargo  em  Comissão  de  Superintendente  da  Rede  de  Atendimento  Especializado 

Multiprofissional para as Pessoas com Deficiências – CC3, junto à Secretaria Municipal de Mulher e 

Inclusão, a partir de 20 de maio de 2026.

Art.  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando 

disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de maio de 2026. 

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 3906-2000   fax (42) 3906-2008
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br
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DECRETO Nº 373/2026 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º –CANCELADAR a designação de Ricardo Cardoso Filho, portador do CPF/MF 

052.***.***-* e RG 7.01*.***-*, para responder pelas funções do cargo de Secretário 

Municipal de Relações Institucionais e Juventude, a partir de 20 de maio de 2026. 

Art. 2º – DESIGNAR Bianca Regina Rodrigues da Silva Carvalho, portadora do 

CPF/MF nº 301.***.***-** e RG nº 15.6**.***-*, para responder pelas funções do cargo 

de Secretária Municipal de Relações Institucionais e Juventude, a partir de 20 de maio de 

2026. 

Art. 3º – As atribuições inerentes ao cargo serão exercidas cumulativamente às de 

Secretaria Municipal da Mulher e Inclusão, sem a percepção de subsídios adicionais. 

 

  Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 20 de maio de 2026. 

 

 

Prefeitura Municipal de 
Castro 
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DECRETO N° 374/2026 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando a Lei n° 4213/2025, resolve: 

 

 Art. 1º EXONERAR Renato Cardoso Caetano, portador do CPF/MF n° 149.***.***-03, 

do Cargo em Comissão de Superintendente de Atos Normativos - CC3, junto a Secretaria Municipal 

de Agricultura, a partir de 20 de maio de 2026. 

Art. 2º NOMEAR Renato Cardoso Caetano, portador do CPF/MF n° 149.***.***-03, 

para o Cargo em Comissão de Diretor Administrativo de Assuntos Comunitários – CC2, junto a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 20 de maio de 2026. 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de maio de 2026. 
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DECRETO Nº 373/2026 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º –CANCELAR a designação de Ricardo Cardoso Filho, portador do CPF/MF 

052.***.***-* e RG 7.01*.***-*, para responder pelas funções do cargo de Secretário 

Municipal de Relações Institucionais e Juventude, a partir de 20 de maio de 2026. 

Art. 2º – DESIGNAR Bianca Regina Rodrigues da Silva Carvalho, portadora do 

CPF/MF nº 301.***.***-** e RG nº 15.6**.***-*, para responder pelas funções do cargo 

de Secretária Municipal de Relações Institucionais e Juventude, a partir de 20 de maio de 

2026. 

Art. 3º – As atribuições inerentes ao cargo serão exercidas cumulativamente às de 

Secretaria Municipal da Mulher e Inclusão, sem a percepção de subsídios adicionais. 

 

  Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 20 de maio de 2026. 

 



ATOS OFICIAIS - EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO - 20 DE maio DE 2026 - 3392

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 

MUNICÍPIO DE CASTRO
2

 

Prefeitura Municipal de 
Castro 

 
 

Praça Pedro Kaled, 22 – Centro 84.165-540   tel (42) 3906-2000   fax (42) 3906-2008 
cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: prefeitura@castro.pr.gov.br 

 
 

DECRETO N° 374/2026 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando a Lei n° 4213/2025, resolve: 

 

 Art. 1º EXONERAR Renato Cardoso Caetano, portador do CPF/MF n° 149.***.***-03, 

do Cargo em Comissão de Superintendente de Atos Normativos - CC3, junto a Secretaria Municipal 

de Agricultura, a partir de 20 de maio de 2026. 

Art. 2º NOMEAR Renato Cardoso Caetano, portador do CPF/MF n° 149.***.***-03, 

para o Cargo em Comissão de Diretor Administrativo de Assuntos Comunitários – CC2, junto a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 20 de maio de 2026. 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de maio de 2026. 

   
 
 

 

Prefeitura Municipal de 
Castro 

Estado do Paraná 
 

 

DECRETO Nº 375/2026 
  

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando a Lei n° 4213/2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Municipal de 

Castro, resolve: 

  

 Art. 1° EXONERAR, a partir de 20 de maio de 2026 os servidores dos cargos em comissão, 

lotados na Secretaria Municipal de Governo a seguir listados: 

NOME CPF CARGO 

Elaine Sutil da Costa 073.***.***-06 Chefe de Seção de Programas e Projetos 
Habitacionais – CC5 

Valeria Silva dos Santos 080.***.***-27 Chefe de Setor de Folha de Pagamento – CC6 

 

Art. 2° NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2026 a servidora para o cargo em comissão, 

lotada na Secretaria Municipal de Governo a seguir listada: 

NOME CPF CARGO 

Valeria Silva dos Santos 080.***.***-27 Chefe de Departamento Administrativo – CC4 

 

 Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de maio de 2026. 

 

Prefeitura Municipal de 
Castro 

Estado do Paraná 
 

 

DECRETO Nº 376/2026 
  

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando a Lei n° 4213/2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Municipal de 

Castro, resolve: 

 

Art. 1° NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2026 os servidores para os cargos em comissão, 

lotados na Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Juventude seguir listadas: 

NOME CPF CARGO 

Maria do Rocio Ribas Ortiz 861.***.***-49 Diretora Geral Administrativa – CC2 

Teresa Cristina Vassão Iezak 
Vivacqua 

708.***.***-68 Superintendente de Ações Institucionais – 
CC3 

Josué Jorge Junior 287.***.***-87 Chefe de Departamento de Suporte e 
Reinserção Social – CC4 

 

 Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de maio de 2026. 

 

Prefeitura Municipal de 
Castro 
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DECRETO N° 377/2026 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando a Lei n° 4213/2025, resolve: 

 

Art. 1º NOMEAR Isabelly Fireck Machado, portador do CPF/MF n° 108.***.***-60, para 

o Cargo em Comissão de Chefe de Seção de Projeto – CC5, junto a Secretaria Municipal da Mulher e 

Inclusão, a partir de 20 de maio de 2026. 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de maio de 2026. 
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DECRETO N° 377/2026 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando a Lei n° 4213/2025, resolve: 

 

Art. 1º NOMEAR Isabelly Fireck Machado, portador do CPF/MF n° 108.***.***-60, para 

o Cargo em Comissão de Chefe de Seção de Projeto – CC5, junto a Secretaria Municipal da Mulher e 

Inclusão, a partir de 20 de maio de 2026. 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de maio de 2026. 

   
 
 

 

Prefeitura Municipal de 
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DECRETO N° 378/2026 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando a Lei n° 4213/2025, resolve: 

 

Art. 1º NOMEAR Eliane Fontanella, portador do CPF/MF n° 643.***.***-87, para o 

Cargo em Comissão de Chefe de Departamento de Contratos – CC4, junto a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura do Interior e Logística, a partir de 20 de maio de 2026. 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de maio de 2026. 

   
 
 

 

Prefeitura Municipal de 
Castro 

Estado do Paraná 
 

 

DECRETO Nº 379/2026 
  

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando a Lei n° 4213/2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Municipal de 

Castro, resolve: 

  

 Art. 1° EXONERAR, a partir de 20 de maio de 2026 os servidores dos cargos em comissão, 

lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social a seguir listados: 

NOME CPF CARGO 

Maria do Rocio Ribas Ortiz 861.***.***-49 Diretora Administrativo de Assuntos 
Comunitarios – CC2 

Teresa Cristina Vassão Iezak 
Vivacqua 

708.***.***-68 Chefe de Departamento do CREAS I Aconchego 
– CC4 

Ana Maria da Costa 490.***.***-04 Chefe de Departamento do CREAS II Neuza 
Aparecida Freitas – CC4 

Eliane Fontanella 643.***.***-87 Chefe de Departamento Administrativo de 
Expediente – CC4 

Fernando Ferraz 751.***.***-00 Chefe de Departamento de Contratos – CC4 

José Maria Messias 585.***.***-91 Chefe de Seção de Instância de Controle Social 
- CC5 

Andreia Gonçalves 071.***.***-81 Chefe de Departamento de Guarda Mirim – 
CC4 

Milla Cristye da Silva 064.***.***-62 Chefe de Departamento CRAS Kiyo Yamamoto 
– CC4 

Tassia Pereira Redkva 065.***.***-55 Chefe de Departamento CRAS Consulesa 
Helena Van Den Berg – CC4 

Amanda Castro Pinheiro 125.***.***-36 Chefe de Seção de Atendimento a Programas 
Social Região II – CC5 

Juraci Bonfim da Silva 072.***.***-05 Chefe de Setor Administrativo – CC6 

] 

 

Prefeitura Municipal de 
Castro 

Estado do Paraná 
 

 

 Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de maio de 2026. 
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Prefeitura Municipal de 
Castro 

Estado do Paraná 
 

 

DECRETO Nº 380/2026 
  

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando a Lei n° 4213/2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Municipal de 

Castro, resolve: 

  Art. 1° NOMEAR, a partir de 20 de maio de 2026 os servidores para os cargos em 

comissão, lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social a seguir listados: 

NOME CPF CARGO 

Eliane Sutil da Costa 104.***.***-82 Chefe de Departamento Administrativo de 
Expediente – CC4 

Fernando Ferraz 751.***.***-00 Chefe de Departamento da Guarda Mirim – 
CC4 

Marilane Danilau 804.***.***-15 Chefe de Seção de Atendimento a Programas 
Sociais Região II – CC5 

Andreia Gonçalves 071.***.***-81 Chefe de Departamento CREAS Consulesa – 
CC4 

Milla Cristye da Silva 064.***.***-62 Chefe de Departamento do CREAS I Aconchego 
– CC4 

Tassia Pereira Redkva 065.***.***-55 Chefe de Departamento do CREAS II Neuza 
Aparecida Freitas – CC4 

Marcos Rene Marques 473.***.***-25 Chefe de Setor Administrativo – CC6 

Amanda Castro Pinheiro 125.***.***-36 Chefe de Departamento CRAS Kiyo Yamamoto 
– CC4 

Juraci Bonfim da Silva 072.***.***-05 Chefe de Seção de Instância de Controle Social 
– CC5 

 

 Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de maio de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de 
Castro 

Estado do Paraná 
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DECRETO Nº  381/2026 
  

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o previsto na Lei n° 4213/2025, resolve: 

 

 Art. 1° DESIGNAR o servidor João Batista Pereira, inscrito no CPF/MF n.º 634.***.***.97 , 

para exercer a função especial de Assessor de Coordenação de Transporte de Materiais, junto à 

Secretaria Municipal de Governo, a partir de 20 de maio de 2026. 

 

 Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário.  

 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 20 de maio de 2026. 

. 
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DECRETO Nº  381/2026 
  

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o previsto na Lei n° 4213/2025, resolve: 

 

 Art. 1° CANCELAR da servidora Juliana Silva Castro, inscrita no CPF/MF n.º 058.***.***.45,  

a função especial de Assessoria de Proteção Especial, junto à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, a partir de 20 de maio de 2026. 

 

 Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário.  

 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 20 de maio de 2026. 

. 

 

 
 

PORTARIAS
Prefeitura Municipal de Castro

PORTARIA N° 129/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com 

fundamento  na  Lei  Complementar  n°  13/2007,  considerando  o  Decreto  n°  156/2007  –  que 

regulamenta a concessão da Licença Especial Remunerada aos Servidores Municipais, resolve:

Art. 1º CONCEDER licença especial remunerada as servidoras municipais abaixo indicadas, 

lotadas na Secretaria Municipal de Assistência Social:

SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO REQUERIMENTO

Ellen Caroline Gehr de Oliveira 720798-0
04/05/2026 a 
03/06/2026

17720 / 2026

Art. 2º A licença especial remunerada será usufruída no período matutino, sendo 50% 

(cinquenta por cento) jornada de trabalho, conforme disposto no Art. 5.º da Lei Complementar 

n.º 51/2016 que altera as disposições do Art. 95 da Lei Complementar n.º 13/2007.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 15 de maio de 2026.

  

Prefeitura Municipal de Castro

PORTARIA Nº 135/2026

O  PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 

legais, considerando o contido no Memorando n.º 220/2026 , resolve:

Art. 1º – REDUZIR a carga horária semanal de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais, 

da servidora abaixo relacionada, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

SERVIDOR Unidade Escolar MATRÍCULA DATA TÉRMINO

Elisana Alves de Quadros EM Prof. Bernardo Litzinger 8438455-5 07/05/2026

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 19 de maio de 2026.

Prefeitura Municipal de Castro

PORTARIA Nº 136/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o contido nos Memorandos nº 191 e 219/2026-SME, resolve:

Art. 1º – AMPLIAR a carga horária semanal de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, 

das servidoras abaixo relacionadas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO ESCOLA/CMEI JUSTIFICATIVA PERÍODO

Aline Barbara Ferreira 964830 CMEI Profª Elizabet 

Macedo Kugle 

Vaga para garantir a 

continuidade do serviço 

público 

28/04/2026 a 

09/07/2026 

Aline Leticia da Silva 879894 EM Prof. José Antonio 

F. Telle 

Licença Maternidade 

Solaine Dobis Plowas 

29/04/2026 a 

09/07/2026 

Gabriele Zeli dos 

Santos Roveda 

9745890-0 CMEI Sandra Jussara 

Dobis Telles 

Licença Médica Jocelina de 

Jesus C. Almeida 

04/05/2026 a 

09/07/2026 

Ruhan Aron Seliger 8384762-0 EM Prof. Bernardo 

Litzinger 

Vaga para garantir a 

continuidade do serviço 

público 

28/04/2026 a 

09/07/2026 

Stefanie Ap Ferraz 783013 CMEI Profª Marly Rolim Licença Maternidade - 

Edylin Grazielle Ferraz 

04/05/2026 a 

09/07/2026 

Adriana Aparecida 

Ferreira Bueno 

9334-0 EM Prof. Bernardo 

Litzinger 

Licença Especial - Ana 

Paula Ferreira da Silva 

11/05/2026 a 

09/07/2026 

Jesus da Aparecida 

Prestes 

10037098-0 EM Dr Jahyr Lopes Atendimento Profissional 

Especializado 

11/05/2026 a 

09/07/2026 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 18 de maio de 2026.

 

Prefeitura Municipal de 
Castro 

Estado do Paraná 
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cnpj: 77.001.311/0001-08  –  site: www.castro.pr.gov.br  –  e-mail: procuradoria@castro.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº  382/2026 
  

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o previsto na Lei n° 4213/2025, resolve: 

 

 Art. 1° CANCELAR da servidora Juliana Silva Castro, inscrita no CPF/MF n.º 058.***.***.45,  

a função especial de Assessoria de Proteção Especial, junto à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, a partir de 20 de maio de 2026. 

 

 Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário.  

 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 20 de maio de 2026. 

. 
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Prefeitura Municipal de Castro

PORTARIA Nº 136/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o contido nos Memorandos nº 191 e 219/2026-SME, resolve:

Art. 1º – AMPLIAR a carga horária semanal de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, 

das servidoras abaixo relacionadas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO ESCOLA/CMEI JUSTIFICATIVA PERÍODO

Aline Barbara Ferreira 964830 CMEI Profª Elizabet 

Macedo Kugle 

Vaga para garantir a 

continuidade do serviço 

público 

28/04/2026 a 

09/07/2026 

Aline Leticia da Silva 879894 EM Prof. José Antonio 

F. Telle 

Licença Maternidade 

Solaine Dobis Plowas 

29/04/2026 a 

09/07/2026 

Gabriele Zeli dos 

Santos Roveda 

9745890-0 CMEI Sandra Jussara 

Dobis Telles 

Licença Médica Jocelina de 

Jesus C. Almeida 

04/05/2026 a 

09/07/2026 

Ruhan Aron Seliger 8384762-0 EM Prof. Bernardo 

Litzinger 

Vaga para garantir a 

continuidade do serviço 

público 

28/04/2026 a 

09/07/2026 

Stefanie Ap Ferraz 783013 CMEI Profª Marly Rolim Licença Maternidade - 

Edylin Grazielle Ferraz 

04/05/2026 a 

09/07/2026 

Adriana Aparecida 

Ferreira Bueno 

9334-0 EM Prof. Bernardo 

Litzinger 

Licença Especial - Ana 

Paula Ferreira da Silva 

11/05/2026 a 

09/07/2026 

Jesus da Aparecida 

Prestes 

10037098-0 EM Dr Jahyr Lopes Atendimento Profissional 

Especializado 

11/05/2026 a 

09/07/2026 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 18 de maio de 2026.

DIRETORIA DE SUPRIMENTOS

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2026
PROCESSO DIGITAL: 19899/2026

	 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES 
NOVOS, TIPO VAN, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 16 (DEZESSEIS) LUGARES E 
DOTADOS DE RECURSOS DE ACESSIBILIDADE, DESTINADOS AO TRANSPORTE 
SANITÁRIO DE PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 7.881/2025, (proposta Ministério da Saúde 
nº  09267430000125002/2025).

	 EMISSÃO: 20 DE MAIO DE 2026.

	 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ 08H30 DO DIA 03 DE JUNHO DE 
2026.
	
	 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H31 DO DIA 03 DE JUNHO DE 2026.

	 DISPUTA: 09H00 DO DIA 03 DE JUNHO DE 2026.

	 VALOR MÁXIMO: R$ 877.600,00 (oitocentos e setenta e sete mil e seiscentos 
reais).

	 PRAZO DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: 03 (três) dias úteis antes 
da data fixada para início da sessão de disputa de preços.

	I NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais informações 
encontram-se à disposição dos interessados no sítio https://bllcompras.com, na 
Superintendência de Suprimentos, sito à Praça Pedro Kaled, nº 22, Centro, Fone: 2122 
-5043/ 2122-5120 – e-mail: licitacao@castro.pr.gov.br / licitacao.castro@gmail.com 
	
	 Castro, 20 de maio de 2026.

Luciano Augusto Cardoso
Pregoeiro

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2026

PROCESSO DIGITAL: 14072/2026

	 OBJETO: SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO, LIMPEZA CX D’ÁGUAS, LIMPEZA DE FOSSAS E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS, NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – RECURSOS LIVRES (0).

	 EMISSÃO: 20 DE MAIO DE 2026.

	 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ 08H30 DO DIA 08 DE JUNHO DE 
2026.

	 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H31 DO DIA 08 DE JUNHO DE 2026.

	 DISPUTA: 09H00 DO DIA 08 DE JUNHO DE 2026.

	 VALOR MÁXIMO: R$ 517.145,00 (quinhentos e dezessete mil cento e 
quarenta e cinco reais). 

	 PRAZO DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: 03 (três) dias úteis antes 
da data fixada para início da sessão de disputa de preços.

	I NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais informações 
encontram-se à disposição dos interessados no sítio https://bllcompras.com, na 
Superintendência de Suprimentos, sito à Praça Pedro Kaled, nº 22, Centro, Fone: 2122 
-5043/ 2122-5042 – e-mail: licitacao@castro.pr.gov.br / licitacao.castro@gmail.com 

	 Castro, 20 de maio de 2026.

JAQUELINE KOCH RODRIGUES PEDROSO
Pregoeira

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026.

	 OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DO ESPAÇO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, 
LOCALIZADO NO PARQUE MUNICIPAL DR. RONIE CARDOSO (PARQUE LACUSTRE), 
DESTINADA À EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES RECREACIONAIS (LOCAÇÃO DE 
BICICLETAS).

	 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08H30 do dia 16/06/2025.

	 DISPUTA: 09H00 do dia 16/06/2025.

	 VALOR MÍNIMO MENSAL DO ITEM: R$ 500,00.

	I NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais informações 
encontram-se à disposição dos interessados no sítio https://bllcompras.com, na Diretoria 
de Suprimentos, sito à Praça Pedro Kaled, nº 22, Centro, Fone/whats: (42) 2122 5041 – 
E-mail: licitacao@castro.pr.gov.br .

LINCOLN CESAR SCHMITKE
Comissão Municipal de Contratações

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2026

	 OBJETO: PERMISSÃO DE USO PARA EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO 
PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE FOOD TRUCK PARA COMERCIALIZAÇÃO DE 
BEBIDAS E COMIDAS EM GERAL NO PARQUE RECREATIVO MUNICIPAL DR. LIBÂNIO 
ESTANISLAU CARDOSO (PRAINHA).

	 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08H30 do dia 17/06/2026.

	 DISPUTA: 09H00 do dia 17/06/2026.

	 VALOR MÍNIMO MENSAL POR ITEM: R$ 1.129,80.

	I NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais informações 
encontram-se à disposição dos interessados no sítio https://bllcompras.com, na Diretoria 
de Suprimentos, sito à Praça Pedro Kaled, nº 22, Centro, Fone/whats: (42) 2122 5041 – 
E-mail: licitacao@castro.pr.gov.br .

LINCOLN CESAR SCHMITKE
Comissão Municipal de Contratações
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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